
PROJETO DE LEI HQ 6/55

Doe. nc 11775

Artigo 12 - Ficam aumentados em 20̂  (vinte por cento) todos

os padrões de vencimentos do Quadro de Funciona

rios da Prefeitura, a contar de is de janeiro -

de l 955.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 22 de março de l 955

a) Dr. Charles Alexander de Souza Dantas
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